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ANEXO I

(Safra 2006-2007)

UF Código do IBGE Município Aderidos Portaria da Defesa Civil Percentual de Perdas
PI 2201051 Assunção do Piauí 355 1516 88
RN 2402006 Caicó 64 1738 87
BA 2907608 Central 94 1462 93
RN 2404804 Ipueira 91 1744 85
RN 2410009 Pilões 59 1835 67
PI 2208205 Pio IX 1395 2076 65
RN 2 4 11 5 0 2 Santo Antônio 98 1837 73

ANEXO II

(Safra 2007 - 2008)

UF Código do IBGE Município Aderidos Percentual de Perda Evento Portaria da Defesa
Civil

Finalização do Aporte Municipal

PE 2604304 Cedro 111 0 50 inundações 1203 20-ago-08
PI 2203453 Dom Inocêncio 11 9 8 88 inundações 1596 08-ago-08
PE 2607307 Ipubi 2282 51 estiagem 1788 20-ago-08
PE 2609808 Orocó 170 67 inundações 1416 02-out-08
CE 2309508 Orós 1728 60 inundações 31 30-jun-08
CE 2 3 11 3 5 5 Quixelô 1873 64 inundações 1 3 11 29-set-08
PI 2210409 São Miguel do Tapuio 1466 50 estiagem 1933 21-out-08
BA 2933000 Va l e n t e 50 88 estiagem 125 12-fev-09

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA Nº 239, DE 30 DE JUNHO DE 2009

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, no exercício
da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, através da Portaria nº 257, de 12 de novembro de 1991,
conferindo-lhe as atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g", da
Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução nº 11, de 12
de outubro de 1988, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
bombas medidoras, utilizadas em medições de volume de combus-
tíveis líquidos, aprovado pela Portaria Inmetro n.° 23/85, resolve:

Aprovar o modelo Xflo de dispositivo medidor para bombas
medidoras de combustíveis líquidos, marca Wayne, e condições de
aprovação especificadas na íntegra da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 241, DE 30 DE JUNHO DE 2009

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, no exercício
da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, através da Portaria n.º 257, de 12 de novembro de 1991,
conferindo-lhe as atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da
Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12
de outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores eletrônicos de energia elétrica, aprovado pela Portaria In-
metro n° 431/2007,

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro
nº 52600.019599/2009, resolve:

Alterar a Portaria Inmetro/Dimel n° 024, de 14 de janeiro de
2009, de aprovação do modelo SM0Br, de acordo com as condições
especificadas na íntegra da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA Nº 268, DE 3 DE JULHO DE 2009

Dispõe sobre a prorrogação da redução da
Taxa de Serviços Administrativos - TSA
pelos serviços prestados pela SUFRAMA,
para o segmento de revendedores de veí-
culos utilitários / caminhões instalados no
Pólo Industrial de Manaus.

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das suas atribuições legais
e, considerando o que lhe confere o artigo 83, inciso XVI, da Es-
trutura Regimental da SUFRAMA, aprovada pelo Decreto nº. 6.372,
de 14 de fevereiro de 2008, e

CONSIDERANDO a instituição da Taxa de Serviços Ad-
ministrativos - TSA, por meio da Lei nº. 9.960, de 28 de janeiro de
2000, que prevê a remuneração dos serviços prestados pela SU-
FRAMA;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 7º, da Lei nº. 9.960,
de 28 de janeiro de 2000; que trata da competência delegada ao
Superintendente da SUFRAMA em regulamentar sobre prazos e con-
dições de recolhimento da TSA, inclusive sobre a redução de níveis
de cobrança diferenciados para segmentos considerados de interesse
para o desenvolvimento da região, sujeita essa redução à homo-
logação do CAS;

CONSIDERANDO a política de governo estruturada em de-
soneração tributária, determinada dentre outros, por meio do Decreto
nº. 6.890, de 29.06.2009, que em seu artigo primeiro, reduziu a tabela
de incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI até
31.12.2009, como também os Decretos nºs. 6696/2008 e 6809/2009
que alteraram e reduziram a Tabela de Incidência prevista no Decreto
nº. 6.006, de 28.12.2008; além do Decreto nº. 6.655, de 20.11.2008,
que diminuiu para trinta e oito centésimos por cento a alíquota de
Incidência do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, aprovada
pelo Decreto nº 6.306, de 14.12.2007, incidente sobre os produtos que
menciona, para minimizar os efeitos da crise econômica e financeira,
por que passa a economia brasileira;

CONSIDERANDO a Nota Técnica nº. 048/2009-COGEC,
datada de 02.07.2009 e o Parecer nº. 466/2009 - FNF / PF / SU-
FRAMA, exarado pelo Procurador-Chefe, em 02.07.2009;

CONSIDERANDO que o segmento econômico representado
pelos revendedores de veículos utilitários / caminhões, é de relevante
interesse para o desenvolvimento da região, tendo em vista o volume
de geração de emprego; renda; impostos e contribuições; agregação
tecnológica e exportações; e que passa por momento de crise em
decorrência de fatores conjunturais nacionais e internacionais;

CONSIDERANDO a manifestação anteriormente promovida
pela Superintendência Adjunta de Administração - Coordenação Ge-
ral de Orçamento e Finanças, demonstrando o comportamento da
arrecadação da SUFRAMA, da qual se infere que a renúncia de
receita incidente sobre o referido segmento, por curto espaço de
tempo, não afetará as metas de resultados fiscais previstos para o
corrente ano, atendendo a lei de diretrizes orçamentárias, em respeito
ao Art. 14 de Lei Complementar nº 101/2000, que estabelece normas
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fis-
cal;

CONSIDERANDO, finalmente, a oportunidade e a conve-
niência de ajustar procedimentos relativos à autorização e interna-
mento de mercadorias, bem como a necessidade de estabelecer níveis
de cobranças diferenciados para segmentos considerados de interesse
para o desenvolvimento da região, como o segmento de distribuidores
de veículos automotores caminhões; resolve:

Art. 1º. Prorrogar o prazo estipulado pela Portaria nº. 155, de
20.04.2009, publicada no DOU no dia 23 seguinte, em favor do
segmento de revendedores de veículos utilitários / caminhões, re-
gularmente cadastrados na SUFRAMA, com redução para zero do
valor da Taxa de Serviços Administrativos, para o referido segmento,
em decorrência dos serviços prestados pela Autarquia.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua
assinatura, com seus efeitos ex tunc a partir de 01.07.2009 até
31.12.2009, revogadas as disposições em contrário.

FLÁVIA SKROBOT BARBOSA GROSSO

SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 3 de julho de 2009

Processo decidido pelo Secretário de Comércio e Serviços,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/No 346,
de 04 de novembro de 2005, publicada no DOU de 8 de novembro de
2005.

Recurso Não Provido:
Referência: Processo MDIC nº 52700.000322/2009-10
Processo JUCEMG Nº 09/060.094-1
Recorrente: Kelber Gonçalves Bedran
(Comercial Legran Ltda.-ME)
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado de Minas

Gerais
(Herriot Gonçalves da Silva)

EDSON LUPATINI JUNIOR

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 120, DE 3 DE JULHO DE 2009

Dispõe sobre a tramitação, a avaliação e a
aprovação do enquadramento dos projetos
desportivos ou paradesportivos, bem como
a captação, o acompanhamento e monito-
ramento da execução e da prestação de
contas dos projetos devidamente 29 apro-
vados, de que trata a Lei nº 11.438, de de
dezembro de 2006 e o Decreto nº 6.180, de
3 de agosto de 2007, no âmbito do Mi-
nistério do Esporte, e dá outras providên-
cias.

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso de suas
atribuições constantes dos incisos I e II do parágrafo único do art. 87
da Constituição Federal e, tendo em vista o que dispõem os artigos 6º
e 7º do Decreto nº 6.180, de 3 de agosto de 2007, e o que consta no
Processo nº 58000.004437/2008-68, resolve:

Art. 1º A tramitação, a avaliação e a aprovação do en-
quadramento dos projetos desportivos e paradesportivos, bem como o
acompanhamento e monitoramento da execução e da prestação de
contas dos projetos devidamente aprovados, de que trata a Lei nº
11.438, de 29 de dezembro de 2006 e o Decreto nº 6.180, de 3 de
agosto de 2007, no âmbito do Ministério do Esporte, obedecerão ao
disposto nesta Portaria.

CAPÍTULO I
DOS PROJETOS DESPORTIVOS OU PARADESPORTI-

VOS
Seção I
Do cadastramento dos proponentes
Art. 2º As entidades de natureza desportiva que pretendam

apresentar projetos desportivos ou paradesportivos, de que trata a Lei
nº 11.438/2006 deverão se cadastrar previamente no sítio eletrônico
do Ministério do Esporte na internet, em campo específico.

§ 1º As informações cadastrais de que trata o caput e suas
atualizações são de inteira responsabilidade da entidade de natureza
desportiva interessada.

§ 2º O Ministério do Esporte poderá requisitar outros do-
cumentos que comprovem as informações cadastrais.

Art. 3º Após a correta inserção dos dados no sítio eletrônico
de que trata o art. 2º, serão enviados à entidade de natureza desportiva
correspondente, via mensagem eletrônica, o login, o número de ca-
dastro e a senha de acesso.

Seção II
Da apresentação dos projetos
Art. 4º A documentação relativa aos projetos desportivos ou

paradesportivos deverá ser protocolada no Ministério do Esporte, si-
tuado na Esplanada dos Ministérios, Bloco A, Térreo, Setor de Pro-
tocolo, Brasília/Distrito Federal, CEP 70054-906, de segunda a sexta-
feira, das 9 às 17h.

§ 1º No caso de remessa da documentação por correio, de-
ver-se-á encaminhá-la ao endereço constante do caput, com Aviso de
Recebimento (AR).

§ 2º A protocolização da documentação dos projetos des-
portivos ou paradesportivos deverá ocorrer, anualmente, entre 1º de
fevereiro e 15 de outubro, considerando-se a data do protocolo ou da
remessa constante do AR.

Art. 5º Os projetos desportivos ou paradesportivos serão
acompanhados dos documentos descritos nos artigos 9º e 10 do De-
creto nº 6.180/2007, conforme o caso, sem prejuízo de outros que
eventualmente sejam solicitados pela Comissão Técnica ou pelo Mi-
nistério do Esporte, sob pena de não serem avaliados.

Parágrafo único. O valor das despesas constantes no projeto
será a média dos valores dos três orçamentos apresentados.

Art. 6º Para os efeitos desta Portaria, considera-se capa-
cidade técnico-operativa, de que trata o inciso V do art. 9º do Decreto
nº 6.180/2007, a aptidão do proponente de executar, de forma es-
pecífica e eficiente, o projeto desportivo ou paradesportivo propos-
to.

§ 1º A capacidade técnico-operativa de que trata o caput
poderá ser comprovada por meio de informações anexas ao projeto
apresentado, que esclareçam as características, propriedades e ha-
bilidades do proponente, dos membros ou de terceiros associados
envolvidos diretamente na execução do projeto apresentado.

§ 2º A comprovação da capacidade técnico-operativa de que
trata o caput poderá ser validamente aceita, desde que o objeto a ser
executado no projeto desportivo ou paradesportivo apresentado seja
próprio das atividades regulares e habituais desenvolvidas pelo pro-
ponente.

Art. 7º O Ministério do Esporte disponibilizará em seu sítio
eletrônico na internet os modelos de formulários relativos aos do-
cumentos descritos no art. 9º, incisos I, III e IV do Decreto nº
6.180/2007.

Parágrafo único. Não serão aceitos projetos que não ob-
servarem os modelos de formulários de que trata o caput.

Art. 8º Cada entidade de natureza desportiva poderá apre-
sentar até 6 (seis) projetos por ano calendário.

Art. 9º Os projetos desportivos ou paradesportivos deverão
ser enquadrados em apenas uma das manifestações de que trata o art.
4º do Decreto nº 6.180/2007.

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

Ministério do Esporte
.
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Seção III
Da tramitação e análise dos projetos
Art. 10. O setor de protocolo do Ministério do Esporte, após

as providências de praxe, encaminhará toda a documentação relativa
ao projeto desportivo ou paradesportivo, apresentado na forma da
Seção II, ao Presidente da Comissão Técnica, no prazo de 2 (dois)
dias úteis.

Parágrafo único. Cabe ao Presidente da Comissão Técnica
avaliar preliminarmente a documentação apresentada, inclusive com
consulta ao SIAFI, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Art. 11. O Presidente da Comissão Técnica, após atestar a
correta apresentação dos documentos e a situação do proponente no
SIAFI, enviará o projeto desportivo ou paradesportivo à Secretaria
finalística correspondente do Ministério do Esporte, de acordo com a
manifestação desportiva descrita.

Art. 12. A Secretaria finalística deverá emitir parecer sobre a
viabilidade técnica e orçamentária do projeto desportivo ou para-
desportivo apresentado, bem como atestar a capacidade técnico-ope-
rativa de que trata o art. 6º, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis.

§ 1º A Secretaria finalística poderá requerer ao proponente a
juntada de novos documentos, esclarecimentos ou qualquer outra di-
ligência que entenda necessária, suspendendo-se o prazo de que trata
o caput até seu efetivo cumprimento.

§ 2º O prazo para o cumprimento das diligências referidas no
§ 1º não excederá a 15 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado,
uma única vez, a pedido do proponente, e decidido pela autoridade
solicitante.

Art. 13. Terão tramitação prioritária no âmbito do Ministério
do Esporte os projetos desportivos ou paradesportivos que:

I - contenham declaração de patrocínio ou de doação; ou
II- estejam incluídos no calendário esportivo oficial, nacional

ou internacional, das entidades de administração do desporto; ou
III - sejam considerados como renovação de projeto exe-

cutado ou em execução.
Parágrafo único. A declaração de patrocínio ou de doação de

que trata o inciso I deverá conter, obrigatoriamente, especificações
claras e precisas quanto ao projeto, proponente, patrocinador ou doa-
dor, bem como comprovar se a empresa patrocinadora/doadora é
tributada com base no lucro real, valor do patrocínio ou doação, além
de outras que atestem a veracidade das informações e o efetivo
desígnio do patrocinador ou doador em apoiar o projeto.

Art. 14. Caberá ao Presidente da Comissão Técnica preparar
a pauta das sessões ordinárias ou extraordinárias de julgamento dos
projetos.

Parágrafo único. O Presidente da Comissão Técnica poderá
avocar, a qualquer tempo, o projeto desportivo ou paradesportivo e
colocá-lo em pauta.

Art. 15. Após o parecer da Secretaria finalística ou da avo-
cação de que trata o parágrafo único do art. 15, o Presidente da
Comissão Técnica procederá à distribuição do projeto, mediante sor-
teio, entre os membros da Comissão Técnica.

§ 1º O membro da Comissão Técnica sorteado será o relator
do projeto, cabendo-lhe elaborar breve resumo do projeto apresen-
tado, avaliar o parecer técnico emitido pela Secretaria finalística e,
por fim, votar quanto à aprovação do projeto, observando, inclusive,
critérios de conveniência e oportunidade.

§ 2º O Presidente da Comissão Técnica poderá distribuir
diretamente processos afins ao mesmo relator, excluindo-se o relator
de tantos sorteios seguintes quantos forem os processos afins di-
retamente distribuídos.

§ 3º Após o voto do relator, todos os membros da Comissão
Técnica presentes à sessão de julgamento votarão, acompanhando ou
divergindo do relator, observando-se o disposto nos §§ 3º e 8º, do art.
7º, do Decreto nº 6180/2007, sendo-lhes vedada a abstenção.

§ 4º Qualquer membro da Comissão Técnica presente à ses-
são de julgamento poderá pedir vista do projeto, devendo voltar à
pauta na reunião seguinte.

§ 5º Em caso de ausência injustificada do relator na sessão
de julgamento do respectivo projeto, ou sua ausência justificada por
mais de 1 (uma) sessão de julgamento em que o projeto de que era
relator estava em pauta, o Presidente da Comissão Técnica designará
outro relator para o projeto, fazendo constar em ata o ocorrido.

§ 6º O relator do projeto poderá, antes de votar, expedir
requerimento ao proponente, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 13.

Art. 16. É defeso a qualquer membro da Comissão Técnica
exercer suas funções no julgamento de projetos desportivos ou pa-
radesportivos em que for de qualquer modo interessado.

Art. 17. A ata da sessão de votação será elaborada por
secretário designado pelo Presidente da Comissão Técnica e assinada
por todos os membros presentes à sessão de julgamento, devendo
constar obrigatoriamente os projetos analisados, seus respectivos re-
sultados e os membros da Comissão Técnica faltosos.

Parágrafo único. O proponente será comunicado, via ofício,
da análise e do resultado do julgamento.

Art. 18. Da decisão que indeferir ou aprovar parcialmente o
projeto desportivo caberá pedido de reconsideração à Comissão Téc-
nica, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do
resultado.

§ 1º O pedido de reconsideração deverá ser analisado pela
Comissão Técnica na sessão seguinte a sua interposição, cabendo ao
Presidente designar relator diverso do primeiro.

§ 2º Não será aceito pedido de reconsideração que verse
sobre alterações no projeto original.

Art. 19. Após a comprovação de regularidade fiscal e tri-
butária do proponente, a ser feita no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias a contar da aprovação sob pena de arquivamento, o
Presidente da Comissão Técnica fará publicar, no Diário Oficial da
União (DOU) o extrato do projeto aprovado, observando-se o dis-
posto no art. 27 do Decreto nº 6.180/2007.

Parágrafo único. Deverão constar da publicação a que se
refere o caput os números da agência e conta bancárias do projeto
desportivo aprovado.

CAPÍTULO II
DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
Art. 20. Os projetos desportivos ou paradesportivos que te-

nham por objetivo construção, edificação, reformas ou qualquer outro
tipo de obra ou serviço de engenharia, obedecerão ao disposto no
Decreto nº 6.180/2007 e nesta Portaria.

Art. 21. Os projetos desportivos ou paradesportivos, obser-
vado o disposto nos arts. 5º e 7º desta Portaria, deverão ser pro-
tocolados em projetos específicos, bem como estar acompanhados de
projeto básico, contendo plantas, orçamento e memorial descritivo.

Parágrafo único. Deverão constar no projeto básico as se-
guintes informações:

a) os projetos de arquitetura, assinados pelo proprietário e
responsável técnico, com os respectivos cortes e planta de situação.
Caso haja necessidade, a critério do engenheiro, que analisará a via-
bilidade do projeto, e da Caixa Econômica Federal, que fiscalizará e
acompanhará a execução do mesmo, poderão ser exigidos outros
projetos, como os de instalações, estrutura e fundações;

b) orçamento detalhado (planilha de preços unitários, que use
como referência os preços praticados pelo SINAPI - Sistema Nacional
de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, da Caixa Eco-
nômica Federal, inclusive com BDI); não serão permitidos preços
unitários com valores estimados, exceto nos projetos com valores
abaixo de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);

c) memorial descritivo, com os serviços e materiais a serem
aplicados; e

d) cronograma físico e financeiro.
Art. 22. Para os fins do disposto no art. 9º, inciso VII, do

Decreto nº 6.180/2007, a comprovação da propriedade do bem imóvel
objeto do projeto de construção, edificação ou reforma, ou que venha
a receber qualquer outro tipo de obra ou serviço de engenharia, dar-
se-á pela apresentação do título de propriedade, acompanhado da
respectiva certidão atualizada do Registro de Imóveis competente.

§ 1º- Caso a obra seja realizada em terreno particular, será
necessária a previsão da utilização pública do bem;

§2º - Em caso de extinção da entidade proponente, o valor
das benfeitorias deve ser integralmente devolvido ao patrimônio da
União, vedando-se, ainda, qualquer tipo de alienação do imóvel;

§3º - A comprovação de propriedade do bem imóvel de que
trata o caput poderá ser substituída por cessão de uso de terreno
público, especificamente concedida para o proponente, condicionada
à garantia subjacente de uso pelo prazo mínimo de vinte anos a contar
da data da apresentação do projeto".

Art. 23. Os projetos desportivos ou paradesportivos de que
trata o art. 21 seguirão a tramitação estabelecida por esta Portaria,
observando-se ainda que, após a avaliação preliminar da documen-
tação apresentada, o Presidente da Comissão Técnica solicitará pa-
recer de engenheiro civil, no âmbito da Administração Pública Fe-
deral, acerca da viabilidade do projeto, que deverá ser apresentado em
até 10 (dez) dias úteis.

CAPÍTULO III
DA CAPTAÇÃO, DO ACOMPANHAMENTO E DO MO-

N I TO R A M E N TO
Seção I
Da abertura das contas correntes
Art. 24. O Ministério do Esporte solicitará a abertura de duas

contas bancárias específicas, vinculadas ao CNPJ do proponente, cujo
projeto desportivo ou paradesportivo tenha sido previamente apro-
vado pela Comissão Técnica de que trata a Lei nº 11.438/2006, em
agência do Banco do Brasil ou da Caixa Econômica Federal, con-
forme escolha do proponente.

§ 1º A conta corrente denominada CONTA BLOQUEADA
será bloqueada para qualquer movimentação pelo proponente, sendo
liberada apenas para o recebimento dos depósitos referentes aos re-
cursos captados, desde que especificado o CNPJ ou o CPF dos de-
positantes.

§ 2º A conta corrente denominada CONTA DE LIVRE MO-
VIMENTAÇÃO poderá ser movimentada pelo proponente e receberá
apenas recursos oriundos da CONTA BLOQUEADA, desde que pre-
viamente autorizados pelo Ministério do Esporte, que serão exclu-
sivamente destinados à implantação e execução do projeto desportivo
ou paradesportivo aprovado pela Comissão Técnica.

Art. 25. Caberá ao proponente emitir recibo para cada um
dos depósitos efetuados na CONTA BLOQUEADA, especificando o
valor, a data e o depositante, em três vias, sendo uma para o de-
positante, outra para o Ministério do Esporte e a terceira para controle
do próprio proponente.

Art. 26. Para a efetivação da abertura das contas correntes,
além de eventuais outros requisitos exigidos, deverá o proponente
autorizar a instituição financeira, em caráter irrevogável e irretratável,
a cumprir as determinações do Ministério do Esporte relativas às
movimentações financeiras.

Seção II
Do Termo de Compromisso
Art. 27. Após a efetiva captação dos recursos e observado o

disposto nos artigos 28 e 29 do Decreto nº 6.180/2007, o proponente
assinará o Termo de Compromisso para iniciar a execução do pro-
jeto.

Art. 28. A execução do projeto desportivo ou paradesportivo
aprovado, somente será iniciada após assinatura de Termo de Com-
promisso, a ser celebrado entre o Ministério do Esporte e o pro-
ponente, que deverá conter, no mínimo:

I - preâmbulo, com os dados cadastrais do Ministério do
Esporte, do proponente e dos respectivos representantes legais;

II - cláusulas que disponham sobre o objeto, as obrigações
das partes, os valores aprovados, prestação de contas, eficácia, vi-
gência e foro; e

III - assinatura dos representantes legais das partes e duas
testemunhas.

§1º - No ato da assinatura do Termo de Compromisso, o
proponente deverá apresentar cronograma físico-financeiro do projeto
a ser executado.

§2º- No caso de renovação de projeto, a assinatura do Termo
de Compromisso fica condicionada à apresentação de laudo técnico
favorável relativo ao projeto já executado.

Seção III
Da liberação dos recursos financeiros
Art. 29. O desbloqueio dos recursos financeiros depositados

na CONTA BLOQUEADA estará condicionado à assinatura do Ter-
mo de Compromisso.

Art. 30. O Ministério do Esporte especificará o percentual e
demais exigências para a transferência de recursos da CONTA BLO-
QUEADA para a CONTA DE LIVRE MOVIMENTAÇÃO.

§ 1º Cada liberação, com exceção da última, corresponderá a
uma prestação de contas parcial a ser apresentada pelo proponente,
que será analisada por técnicos designados pelo Ministério do Es-
porte, devendo o relatório da análise fazer parte da prestação de
contas final.

§ 2º A liberação de parcela subseqüente estará condicionada
à apresentação da prestação de contas parcial imediatamente anterior,
até trinta dias antes do término da ação, bem como à apresentação das
certidões de regularidade fiscal e tributária do proponente nas esferas
federal, estadual e municipal, exceto para projetos:

I - de eventos, cuja primeira parcela liberada corresponderá
aos recursos necessários à execução das ações previstas para a metade
do período de execução do projeto; e

II- de ação continuada, cujo valor da primeira parcela li-
berada será aquele referente à execução da metade do primeiro ano
do exercício.

Seção IV
Da execução dos projetos desportivos ou paradesportivos
Art. 31. Os recursos da CONTA DE LIVRE MOVIMEN-

TAÇÃO destinam-se, exclusivamente, ao pagamento das despesas
constantes no projeto aprovado, devendo sua movimentação realizar-
se através de qualquer operação bancária autorizada pelo Banco Cen-
tral do Brasil, desde que fique identificada sua destinação e, no caso
de pagamento, o credor, estando vedado, em qualquer hipótese, o
saque em dinheiro.

Art. 32. Nas hipóteses previstas em lei ou nesta Portaria,
impõe-se a aplicação dos recursos no mercado financeiro, a qual
deverá ser feita, obrigatoriamente, em fundo de aplicação financeira
de curto prazo ou em operação de mercado aberto, lastreada em título
da dívida pública federal.

§ 1º Os rendimentos obtidos em função das aplicações fi-
nanceiras deverão ser utilizados exclusivamente nas ações do projeto
aprovado, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de
contas exigidas para os recursos incentivados, devendo o proponente
justificar, quando da apresentação das prestações de contas, a ação
escolhida, tendo como critério a obtenção do melhor resultado para a
execução do projeto.

§ 2º Os rendimentos dos recursos da aplicação não poderão
ser empregados em ações de despesas administrativas, despesas de
elaboração e captação de recursos, bem como para pagamento de
pessoal, salvo quando devidamente fundamentado pelo proponente e
expressamente autorizado pelo Ministério do Esporte.

Art. 33. Os pagamentos a fornecedores de bens e serviços
não podem ser antecipados, sob pena de responsabilização do pro-
ponente pelo montante pago indevidamente.

Art. 34. Para cada lançamento efetuado a débito na CONTA
DE LIVRE MOVIMENTAÇÃO deverá corresponder um compro-
vante de sua regular aplicação no projeto desportivo ou parades-
portivo aprovado.

Art. 35. O proponente não poderá realizar pagamentos an-
teriores à celebração do Termo de Compromisso ou posteriores ao
prazo de execução do projeto desportivo ou paradesportivo aprovado,
sob pena de ressarcimento e demais penalidades aplicáveis.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se às despesas
relativas à elaboração do projeto e captação dos recursos, conforme
estabelecido pelo artigo 12 do Decreto nº 6.180/2007.

Art. 36. Os documentos comprobatórios das despesas devem
ser emitidos única e exclusivamente em nome do proponente.

Parágrafo único. O proponente deverá registrar o número do
processo referente ao projeto aprovado em todos os documentos que
comprovem as despesas.

Art. 37. É admitido o remanejamento de recursos no projeto
originalmente aprovado, desde que comprovada a captação de, no
mínimo, vinte por cento do valor do projeto e previamente autorizado
pela Comissão Técnica.

Art. 38. O Ministério do Esporte decidirá sobre eventual
pedido de prorrogação de prazo para a execução do projeto desportivo
ou paradesportivo, desde que, fundamentadamente, apresentado pelo
proponente em até trinta dias antes do encerramento do prazo ini-
cialmente previsto no Termo de Compromisso.

Subseção I
Da execução dos projetos desportivos ou paradesportivos em

caso de captação parcial
Art. 39. Nos casos de captação parcial dos recursos, caberá à

Comissão Técnica analisar os pedidos de autorização para início da
execução dos projetos desportivos ou paradesportivos aprovados, con-
forme disposto no § 1º, do artigo 28, do Decreto nº 6.180/2007.

§ 1º O proponente deverá apresentar plano de trabalho ajus-
tado à nova situação financeira, a fim de demonstrar a efetiva pos-
sibilidade de atingimento dos objetivos do projeto desportivo ou pa-
radesportivo inicialmente aprovado, a viabilidade técnica e a fun-
cionalidade plena das ações, independentemente de outras ações ou
etapas futuras.
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§ 2º A readequação do projeto originalmente aprovada so-
mente poderá ser solicitada uma única vez, desde que captado, no
mínimo, 20% do valor do projeto original. No caso de ação con-
tinuada, somente poderá ser requerida uma readequação por ano de
exercício, respeitado o percentual supra.

Art. 40. A captação mínima para que o pedido de início da
execução do projeto seja aprovado é de 20% (vinte por cento) do
valor total do projeto original.

Subseção II
Da aquisição de bens e da contratação de serviços por en-

tidades de natureza privada
Art. 41. Para a aquisição de bens e contratação de serviços

com recursos incentivados, a entidade de natureza privada sem fins
lucrativos realizará cotação prévia de preços, observados os princípios
da impessoalidade, moralidade e economicidade, mediante pesquisa
de preços no mercado, comprovada por, no mínimo, três orçamentos,
que deverão ser juntados em todas as prestações de contas.

Art. 42. A cotação prévia de preços realizar-se-á conforme os
seguintes procedimentos:

I - o proponente deverá fazer a descrição completa e de-
talhada do objeto a ser contratado, em conformidade com o projeto
aprovado, especificando as quantidades no caso da aquisição de
bens;

II - a solicitação para cotação prévia de preços determi-
nará:

a) o prazo para o recebimento de propostas, que respeitará os
limites mínimos de cinco dias, para a aquisição de bens, e quinze dias
para a contratação de serviços;

b) os critérios para a seleção da proposta que priorizem o
menor preço, sendo admitida a definição de outros critérios rela-
cionados a qualificações especialmente relevantes do objeto, tais co-
mo o valor técnico, o caráter estético e funcional, as características
ambientais, o custo de utilização, a rentabilidade; e

c) o prazo de validade das propostas, respeitado o limite
máximo de sessenta dias.

III - o proponente selecionará a proposta mais vantajosa,
segundo os critérios definidos no chamamento para cotação prévia de
preços;

IV - o resultado da seleção a que se refere o inciso anterior
fará parte da prestação de contas.

Art. 43. A cotação prévia de preços será desnecessária quan-
do, em razão da natureza do objeto, não houver pluralidade de op-
ções, devendo comprovar tão só os preços que aquele próprio for-
necedor já praticou com outros demandantes.

Art. 44. Cada processo de compras e contratações de bens,
obras e serviços dos proponentes conterá, no mínimo, os seguintes
documentos:

I - cotação prévia ou as razões que justificam a sua des-
necessidade;

II - justificativa da escolha do fornecedor ou executante e do
preço;

III - comprovante do recebimento da mercadoria, serviço ou
obra; e

IV - documentos contábeis relativos ao pagamento.
Art. 45. O contrato celebrado entre proponente e fornece-

dores deverá prever, com clareza e precisão, as condições para sua
execução, expressas em cláusulas que definam direitos, obrigações e
responsabilidades das partes, em conformidade com as propostas a
que se vinculam.

Parágrafo único. As cláusulas conterão especificações re-
ferentes a:

I - definição exata e perfeita do objeto contratado;
II - regime de execução ou forma de fornecimento;
III - prazos das etapas de execução, conclusão, entrega e

recebimento definitivo do objeto;
IV - preço dos produtos ou dos serviços;
V - forma de pagamento correspondente à fase de andamento

da realização do objeto;
VI - critérios de reajuste de preços;
VII - direitos e responsabilidades das partes, penalidades

cabíveis e valores de multas; e
VIII - previsão do início e do término da execução.
Subseção III
Da contratação por órgãos e entidades da administração pú-

blica
Art. 46. Nos casos em que o proponente for órgão ou en-

tidade pública, deverão ser observadas as disposições contidas na Lei
Federal de Licitações e Contratos Administrativos e demais normas
federais pertinentes ao assunto, quando da contratação de terceiros.

§ 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, será obri-
gatório o uso da modalidade pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº 5.450,
de 31 de maio de 2005, sendo utilizada preferencialmente a sua forma
eletrônica.

§ 2º A inviabilidade da utilização do pregão na forma ele-
trônica deverá ser devidamente justificada pela autoridade compe-
tente.

Seção V
Do acompanhamento e do monitoramento
Art. 47. O Ministério do Esporte designará técnicos que

farão o acompanhamento e o monitoramento da execução do projeto
desportivo ou paradesportivo.

Parágrafo único. No acompanhamento e monitoramento do
projeto serão observados:

I - a boa e regular utilização dos recursos, na forma da
legislação aplicável;

II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi
estabelecido no projeto aprovado e os desembolsos e pagamentos,
conforme os cronogramas apresentados; e

III - o cumprimento das metas do projeto aprovado nas
condições estabelecidas.

Art. 48. Na realização das tarefas de acompanhamento e
monitoramento, o Ministério do Esporte poderá adotar, dentre outras
providências, a visita in loco e o encaminhamento de ofícios ou
outros expedientes para a obtenção de informações sobre a execução
do projeto aprovado.

CAPÍTULO IV
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Seção I
Da prestação de contas parcial
Art. 49. A prestação de contas parcial será encaminhada,

mediante ofício, pela proponente ao Ministério do Esporte, devendo
constar o número do processo, o nome do projeto aprovado e os
seguintes documentos:

I - fotografias e reportagens que comprovem o andamento do
projeto; e

II - relatório de cumprimento do objeto, que mencionará os
resultados esperados e atingidos, os objetivos previstos e alcançados e
a repercussão da iniciativa na comunidade e no desenvolvimento do
esporte.

Art. 50. Ao receber a prestação de contas parcial, o técnico
designado pelo Ministério do Esporte emitirá parecer sobre a exe-
cução do projeto.

Seção II
Da prestação de contas final
Art. 51. O proponente apresentará a prestação de contas final

ao Ministério do Esporte, no prazo de trinta dias, contados do fim da
execução do objeto previsto no Termo de Compromisso, podendo ser
prorrogado, mediante pedido fundamentado, uma única vez.

§ 1º A prestação de contas deverá ser instruída com os
seguintes documentos:

I - relatório de cumprimento do objeto, em que serão dis-
criminados os resultados esperados e atingidos, os objetivos previstos
e alcançados, os custos estimados e reais e a repercussão da iniciativa
na comunidade e no desenvolvimento do esporte;

II - relatório final de execução físico-financeira; (conforme
formulário específico);

III- relatório de execução de receitas e despesas; (conforme
formulário específico);

IV- relação de pagamentos; (conforme formulário especí-
fico);

V - cópia do extrato da conta bancária específica, desde o dia
do recebimento dos recursos até a data do último pagamento;

VI - demonstrativo de rendimentos das aplicações;
VII - comprovante de recolhimento dos recursos não apli-

cados, mediante Guia de Recolhimento da União - GRU, se hou-
ver;

VIII - cópia dos documentos comprobatórios das despesas da
prestação de contas;

IX - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos
com recursos da Lei de Incentivo ao Esporte;

X - fotografias e reportagens que comprovem a execução do
projeto; e

XI - comprovante de encerramento da conta de livre mo-
vimentação.

§ 2º Os originais dos documentos comprobatórios das re-
ceitas e despesas da prestação de contas deverão ser arquivados na
sede do proponente, por no mínimo cinco anos após a aprovação da
prestação de contas, e permanecerão à disposição do Ministério do
Esporte e dos demais órgãos de controle interno e externo.

Art. 52. O Ministério do Esporte disponibilizará em sítio
eletrônico na internet os formulários mencionados nos arts. 27 e
29.

Parágrafo único. Os formulários mencionados no caput são
obrigatórios, podendo ser complementados por outros que tenham
finalidade de facilitar a análise da execução do projeto.

Art. 53. A prestação de contas final será analisada e avaliada
por técnicos designados pelo Ministério do Esporte, que deverão
emitir pareceres sobre os aspectos técnicos e financeiros.

Parágrafo único. Para os fins desta Portaria, considera-se:
I - aspecto técnico: avaliação, pela secretaria finalística da

respectiva manifestação esportiva, quanto à execução física e ao atin-
gimento dos objetivos do projeto aprovado; e

II - aspecto financeiro: avaliação, pela Subsecretaria de Pla-
nejamento, Orçamento e Administração do Ministério do Esporte,
quanto à correta e regular aplicação dos recursos do projeto apro-
vado.

Art. 54. Quando a prestação de contas não for encaminhada
no prazo estabelecido, o proponente terá o prazo máximo de trinta
dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os
rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados mo-
netariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da legislação
aplicável.

Art. 55. Considera-se em situação de inadimplência, devendo
o Ministério do Esporte proceder à inscrição no cadastro de ina-
dimplentes do Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal - SIAFI, a entidade desportiva ou paradesportiva
que:

I - não apresentar a prestação de contas dos recursos re-
cebidos nos prazos estipulados por esta Portaria;

II - não tiver a sua prestação de contas aprovada pelo Mi-
nistério do Esporte por qualquer fato que resulte em prejuízo ao
erário.

Parágrafo único. A entidade, se tiver outro administrador que
não o faltoso, e uma vez comprovada a instauração da devida tomada
de contas especial, com imediata inscrição, pela unidade de con-
tabilidade analítica, do potencial responsável em conta de ativo "Di-
versos Responsáveis", poderá ser liberada para receber novas trans-
ferências, mediante suspensão da inadimplência por ato expresso do
ordenador de despesas do Ministério do Esporte.

CAPÍTULO V
DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
Art. 56. Tomada de contas especial é um processo devi-

damente formalizado, dotado de rito próprio, que objetiva apurar os
fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano causado ao
erário, visando ao seu imediato ressarcimento.

§ 1º A tomada de contas especial somente será instaurada
depois de esgotadas as providências administrativas internas e diante
da ocorrência de algum dos seguintes fatos:

I - a prestação de contas do projeto não for apresentada no
prazo fixado; e

II - a prestação de contas do Termo de Compromisso não for
aprovada em decorrência de:

a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado;
b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transfe-

ridos;
c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com

as disposições do termo celebrado ou desta Portaria;
d) a utilização total ou parcial dos rendimentos da aplicação

financeira em fins estranhos às ações aprovadas no projeto;
e) não devolução de eventual saldo de recursos federais,

apurado na execução do objeto do projeto; e
f) ausência de documentos exigidos na prestação de contas

que comprometa o julgamento da boa e regular aplicação dos re-
cursos.

§ 2º A instauração de tomada de contas especial ensejará:
I - a inscrição de inadimplência do respectivo instrumento no

SIAFI, o que será fator restritivo ao recebimento de novos projetos;
e

II - o registro daqueles identificados como causadores do
dano ao erário na conta "Diversos Responsáveis" do SIAFI.

Art. 57. No caso da apresentação da prestação de contas ou
recolhimento integral do débito imputado,

antes do encaminhamento da tomada de contas especial ao
Tribunal de Contas da União, deverá ser retirado o registro da ina-
dimplência no SIAFI, procedida a análise da documentação e ado-
tados os seguintes procedimentos:

I - aprovada a prestação de contas ou comprovado o re-
colhimento do débito, o Ministério do Esporte deverá:

a) registrar a aprovação no SIAFI;
b) comunicar a aprovação ao órgão onde se encontre a to-

mada de contas especial, visando ao arquivamento do processo;
c) registrar a baixa da responsabilidade; e
d) dar conhecimento do fato ao Tribunal de Contas da União,

em forma de anexo, quando da tomada ou prestação de contas anual
dos responsáveis do Ministério do Esporte.

II - não aprovada a prestação de contas, o Ministério do
Esporte deverá:

a) comunicar o fato ao órgão onde se encontre a tomada de
contas especial para que adote as providências necessárias ao pros-
seguimento do feito, sob esse novo fundamento; e

b) reinscrever a inadimplência da entidade esportiva e manter
a inscrição de responsabilidade.

Art. 58. No caso da apresentação da prestação de contas ou
recolhimento integral do débito imputado, após o encaminhamento da
tomada de contas especial ao Tribunal de Contas da União, proceder-
se-á a retirada do registro da inadimplência, e:

I - aprovada a prestação de contas ou comprovado o re-
colhimento integral do débito imputado:

a) comunicar-se-á o fato à respectiva unidade de controle
interno que certificou as contas para adoção de providências perante
o Tribunal de Contas da União; e

b) manter-se-á a baixa da inadimplência, bem como a ins-
crição da responsabilidade apurada, que só poderá ser alterada me-
diante determinação do Tribunal;

II - não sendo aprovada a prestação de contas:
a) comunicar-se-á o fato à unidade de controle interno que

certificou as contas para adoção de providências perante o Tribunal
de Contas da União; e

b) reinscrever-se-á a inadimplência da entidade desportiva e
manter-se-á a inscrição de responsabilidade.

Art. 59. A rescisão do Termo de Compromisso, quando re-
sulte dano ao erário, ensejará a instauração de tomada de contas
especial.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 60. É de inteira e exclusiva responsabilidade das en-

tidades desportivas manterem seus respectivos cadastros devidamente
atualizados junto ao Ministério do Esporte.

Art. 61. A execução do projeto desportivo ou paradesportivo
aprovado somente ocorrerá após a assinatura do Termo de Com-
promisso, celebrado entre o Ministério do Esporte e o proponente.

§ 1º Os projetos desportivos ou paradesportivos de ação
continuada terão previsão de execução de até dois anos.
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§ 2º Os projetos desportivos ou paradesportivos de ação
continuada, cujo objeto único seja o treinamento de atletas, em mo-
dalidades desportivas individuais ou coletivas, terão previsão de exe-
cução de até quatro anos, desde que instruídos com justificativa do
proponente e identificação clara e precisa dos atletas beneficiados.

Art. 62. Caso o proponente deseje efetuar cobrança de in-
gressos dos beneficiários do projeto, é necessária a apresentação de
contrapartida que vise à democratização do acesso ao evento

Art. 63. Cabe ao Ministério do Esporte providenciar a aber-
tura de conta corrente específica e exclusiva para depósitos e mo-
vimentações dos recursos de que trata a Lei nº 11.438/2006, nos
termos dos arts. 30 e 31 do Decreto nº 6.180/2007.

Art. 64. O prazo para captação dos recursos poderá ser pror-
rogado por duas vezes, devendo o pedido de prorrogação ser pro-
tocolado antes do termo final do prazo inicialmente concedido.

Art. 65. Os limites máximos para despesas de contratação de
serviços destinados à elaboração dos projetos desportivos ou pa-
radesportivos e à captação de recursos, de que trata o § 2º do art. 12
do Decreto nº 6.180/2007, são os seguintes:

I - projetos desportivos ou paradesportivos cuja manifestação
seja desporto educacional, até 10% (dez por cento) do valor total do
projeto ou, no caso de captação parcial, do valor efetivamente cap-
tado;

II - projetos desportivos ou paradesportivos cuja manifes-
tação seja desporto de participação, até 7% (sete por cento) do valor
total do projeto ou, no caso de captação parcial, do valor efetivamente
captado;

III - projetos desportivos ou paradesportivos cuja manifes-
tação seja desporto de rendimento, até 5% (cinco por cento) do valor
total do projeto ou, no caso de captação parcial, do valor efetivamente
captado; e

IV - projetos desportivos ou paradesportivos em que conste
declaração expressa do proponente no sentido de que a captação de
recursos seja integral e exclusivamente realizada com pessoas físicas,
até 10% (dez por cento) do valor total do projeto, independentemente
da manifestação desportiva atendida.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos I, II e III, o limite
máximo para as despesas de que trata o caput é de R$ 100.000,00
(cem mil reais).

Art. 66. Não serão objetos de análise pela Comissão Técnica
os projetos desportivos ou paradesportivos que:

I - envolvam, estritamente, despesas administrativas para ma-
nutenção da entidade desportiva ou paradesportiva; e

II - contemplem ação para aquisição de imóvel.
Art. 67. Os documentos que fizerem parte do projeto original

ou da prestação de contas serão redigidos em vernáculo, devendo
estar acompanhados de tradução por intérprete juramentado, com có-
pia autenticada, em caso contrário.

Art. 68. Os projetos desportivos ou paradesportivos que te-
nham por objetivo construção, edificação, reforma ou qualquer outro
tipo de obra ou serviço de engenharia, nos termos do art. 21, desta
Portaria, deverão prever expressamente ação destinada a cobrir des-
pesas do acompanhamento e monitoramento da execução da obra, no
montante equivalente a 2,5 % (dois e meio por cento) do valor total
do projeto.

Art. 69. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço,
constrangimento ou obstáculo à atuação dos servidores do Ministério
do Esporte e dos órgãos de controle interno e externo do Poder
Executivo Federal, no desempenho de suas funções institucionais
relativas ao acompanhamento e fiscalização dos incentivados, ficará
sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.

Art. 70. As instituições financeiras disponibilizarão arquivo
em meio magnético ao Ministério do Esporte, o qual conterá relação
com CPF e CNPJ dos beneficiários e dos incentivadores, bem como
a indicação dos respectivos valores incentivados.

Parágrafo único. As instituições financeiras deverão criar
mecanismos capazes de não permitir que a soma total dos valores
depositados na conta bloqueada seja superior ao valor total do projeto
aprovado.

Art. 71. Revogam-se as disposições em contrário, especial-
mente as Portarias ME nº 114, 141, 166, 198 e 237, todas de 2008.

Art. 72. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO SILVA

Considerando o disposto na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de
1981, na Lei nº 8617, de 04 de janeiro de 1993, na Lei nº 9.985, de
18 de julho de 2000, no Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002,
no Decreto n° 4.810, de 19 de agosto de 2003, no Decreto nº 5.300,
de 07 de dezembro de 2004 e no Decreto nº 5.377, de 23 de fevereiro
de 2005;

Considerando o disposto no Artigo 8º do Código de Conduta
para a Pesca Responsável da FAO que recomenda aos Estados ela-
borarem sistemas de ordenamento dos recifes artificiais e dispositivos
de agregação de peixes, prevendo a necessidade de aprovação para
construção e instalação dessas estruturas, considerando os interesses
dos pescadores, incluindo os pescadores artesanais e de subsistên-
cia;

Considerando que a implantação e o descarte de estruturas
artificiais em ambientes aquáticos promovem alterações duradouras
ou permanentes nos ecossistemas, podendo afetar dessa forma o equi-
líbrio ecológico e os recursos naturais, sobretudo os estoques pes-
queiros;

Considerando que o descarte e a implantação de estruturas
artificiais em águas jurisdicionais brasileiras podem ser causadores de
significativos impactos ambientais; portanto, enquadrando-se em ati-
vidades passíveis de licenciamento ambiental, conforme a legislação
de regência da matéria;

Considerando que as atividades passíveis de licenciamento
ambiental no âmbito federal devem seguir os procedimentos cons-
tantes na Instrução Normativa N° 184/2008 do IBAMA;

Considerando o disposto na Convenção sobre Prevenção da
Poluição Marinha por Alijamento de Resíduos e Outras Matérias
(Convenção de Londres - LC/72), internalizada no País pelo Decreto
nº 87.566, de 16 de setembro de 1982, que prevê em seu Art. 2º que
as partes contratantes adotarão segundo suas possibilidades cientí-
ficas, técnicas e econômicas, medidas eficazes, individual e cole-
tivamente, para impedir a contaminação do mar causada pelo ali-
jamento;

Considerando que os recifes artificiais podem se constituir
em instrumentos de ordenamento pesqueiro, necessitando, portanto,
do estabelecimento de normas e procedimentos que orientem a im-
plantação, manutenção, uso e retirada de recifes artificiais em am-
bientes aquáticos;

Considerando a importância do turismo ecológico e a ne-
cessidade de desenvolvimento de pesquisas voltadas ao conhecimento
científico, que podem utilizar-se de recifes artificiais; e,

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Autorização do Uso da Biodiversidade e Florestas - DBFLO no Pro-
cesso IBAMA n° 02001.000276/2006-15, resolve:

Art. 1º. Estabelecer os procedimentos do licenciamento am-
biental para instalação de recifes artificiais no Mar Territorial e na
Zona Econômica Exclusiva brasileiros.

Parágrafo único: Para efeito desta Instrução Normativa, en-
tende-se por:

I - Mar territorial brasileiro uma faixa de doze milhas ma-
rítima de largura, medidas a partir da linha de baixa-mar do litoral
continental e insular, tal como indicada nas cartas náuticas de grande
escala, reconhecidas oficialmente no Brasil.

II - Zona econômica exclusiva brasileira uma faixa que se
estende das doze às duzentas milhas marítimas, contadas a partir das
linhas de base que servem para medir a largura do mar territorial.

III - Recife artificial a estrutura construída ou composta de
materiais de origem natural ou antropogênica, inerte e não poluente,
disposta intencionalmente em meio subaquático em contato direto
com o substrato, capaz de alterar significativamente, de forma pla-
nejada, o relevo dos fundos naturais ou influenciar processos físicos,
biológicos, geoquímicos e socioeconômicos, de acordo com interesses
nacionais, regionais e locais.

Seção I - Da Abrangência
Art. 2º. A implantação de recifes artificiais no Mar Ter-

ritorial e na Zona Econômica Exclusiva brasileiros terá as seguintes
finalidades:

gestão do uso dos recursos pesqueiros visando a produção, o
ordenamento e o apoio à pesca e à aqüicultura;

conservação ou recuperação da biodiversidade e de habitats
degradados;

pesquisa científica;
proteção da orla ou controle de erosão;
mergulho recreacional;
elaboração de fundos artificiais visando a conformação de

ondas para a prática de esportes náuticos.
Seção II - Da Autorização e Exigências
Art. 3º. O IBAMA analisará a proposta de implantação de

recifes artificiais apresentada pelo empreendedor, indicando estudos e
medidas condicionantes e mitigadoras que constarão do processo de
licenciamento ambiental, para tanto a proposta deverá atender as
seguintes exigências:

I - ter como proponente pessoa jurídica;
II - estar em consonância com o ordenamento pesqueiro

regional e nacional;
III -parecer da Autoridade Marítima no que concerne ao

ordenamento do espaço aquaviário e à segurança da navegação, ob-
servando os procedimentos preconizados nas Normas da Autoridade
Marítima;

IV - Atender ao Termo de Referência definido pelo IBAMA,
caso a caso.

Art. 4º. O empreendedor será responsável pela execução do
programa de monitoramento ambiental conforme estabelecido no pro-
cesso de licenciamento ambiental.

Art. 5º. A implantação de recifes artificiais estará condi-
cionada à anuência do Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade - ICMBio quando for identificada, no estudo exigido
no âmbito dos procedimentos de licenciamento ambiental, a ocor-
rência de espécies ameaçadas de extinção na área de influência direta
do empreendimento.

Art. 6°. A implantação de recifes artificiais no interior, zona
de amortecimento ou área circundante de Unidades de Conservação
da Natureza (UC) estará condicionada à anuência do órgão respon-
sável por sua administração, respeitando as diretrizes estabelecidas no
plano de manejo da UC, e, no caso de UC federal, observando as
disposições da Instrução Normativa ICMBio nº 001, de 2 de janeiro
de 2009 e suas atualizações.

Art. 7º. No processo de licenciamento ambiental deverá ha-
ver a manifestação dos órgãos competentes quanto a possível in-
terferência do recife artificial com a gestão da pesca extrativa e da
aqüicultura.

Art. 8º. A critério dos órgãos competentes poderão, em de-
corrência da implantação do recife artificial, ser estabelecidas me-
didas supletivas de ordenamento do uso dos recursos pesqueiros,
incluindo a criação de área de restrição de pesca.

Art. 9º. Para atendimento da finalidade prevista no inciso II,
do Art. 2º, deverão ser apresentadas pelo empreendedor as seguintes
informações, na área de influência direta do empreendimento, ba-
seadas em dados secundários:

I - Mapeamento das áreas de pesca e locais de pesca (pes-
queiros) previamente existentes;

II - Caracterização das frotas e modalidades de pesca;
III - Localização e caracterização dos desembarques;
IV - Produção de pescado por espécie, por modalidade,

quando existente;
V - Esforço de pesca, por modalidade, quando existente;
VI - Captura por unidade de esforço, por modalidade, quan-

do existente;
VII - Caracterização da socioeconomia pesqueira;
VIII - Proposta de plano de uso dos recursos pesqueiros.
Seção III - Das Restrições
Art. 10. Fica proibida a instalação de recifes artificiais em

locais que ameacem, em sua área de influência direta, a integridade
de formações recifais e demais habitats protegidos por legislação
específica.

§ 1°. Fica proibida a instalação de recifes artificiais em
estuários, lagunas e águas continentais, exceto quando definida em
medida de ordenamento pesqueiro por meio de normativa específica
ou com a finalidade de pesquisa científica.

§ 2°. A instalação de recifes artificiais em fundos de algas
calcárias fica condicionada à analise de viabilidade pelo órgão com-
petente.

§ 3°. No caso de embarcações e plataformas offshore, deverá
ser apresentado ao IBAMA plano logístico de descomissionamento,
abrangendo todo tratamento realizado para adequação à finalidade
proposta, com a retirada de cantos vivos e a remoção total de subs-
tâncias e materiais potencialmente poluentes (óleos e combustíveis,
asbestos, PCBs, tintas anti-incrustantes, materiais que possam flutuar
e representar risco, plásticos, vidros, baterias, anticongelantes, lâm-
padas com mercúrio etc), em conformidade com as Normas da Au-
toridade Marítima para Atividade de Inspeção Naval.

I - a Autoridade Marítima poderá contribuir na verificação da
adequação da embarcação/plataforma quanto à retirada das substân-
cias e materiais potencialmente poluentes. A verificação da adequa-
ção se dará por meio de ação de inspeção naval, por meio da qual se
averiguará a localização, a bordo, dos espaços destinados ao ar-
mazenamento de tais substâncias e/ou materiais, utilizando-se para
tanto, os planos de arranjo geral e de capacidade da embarcação/pla-
taforma, e outros julgados pertinentes pela Autoridade Marítima.

§ 4°. Deverá ser assumindo pelo empreendedor a respon-
sabilidade de remoção das estruturas instaladas, mediante decisão
motivada pelo IBAMA, em caso de dano ambiental constatado, bem
como a reparação dos danos.

Seção IV - Das Infrações
Art. 11. Aos infratores da presente Instrução Normativa se-

rão aplicadas as penalidades previstas na Lei Nº 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998 e no Decreto Nº 6.514, de 22 de julho de 2008,
suas atualizações e demais legislações correlatas.

Seção V - Das Disposições Transitórias
Art. 12. Os empreendimentos implantados antes da edição

desta Instrução Normativa e em operação sem as respectivas licenças
ambientais deverão requerer, no prazo de 365 dias a partir da pu-
blicação desta Instrução, a regularização junto ao IBAMA mediante
licença de operação corretiva ou retificadora.

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 14. Revoga-se a Instrução Normativa N° 125, de 23 de
outubro de 2006

ROBERTO MESSIAS FRANCO

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇAO NORMATIVA No- 20, DE 3DE JULHO DE 2009

Dispõe sobre o licenciamento ambiental pa-
ra instalação de recifes artificiais no Mar
Territorial na Zona Econômica Exclusiva
brasileiros.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do
art. 2º, do Anexo I ao Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, que
aprova a Estrutura Regimental do IBAMA, publicado no Diário Ofi-
cial da União do dia subseqüente, e tendo em vista o disposto no
Decreto-lei nº 221, de 28 de fevereiro de 1967; e,

Considerando disposto no Decreto nº 5.583, de 16 de no-
vembro de 2005, que autoriza o IBAMA a estabelecer normas para a
gestão do uso sustentável dos recursos pesqueiros de que trata § 6º,
do art. 27, da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003;

Ministério do Meio Ambiente
.


